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SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a receber da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cornelio
Procópio - APAE a doação com encargos de bens móveis.

A Câmara Municipal de Cornelio Procópio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

LEI.

SANÇÃO

Sanciono nesta data a Lei n"010/14.

C.xProcópio, 27 de fevereiro de 2014.

Art. 1"- Fica o Executivo Municipal autorizado a receber,
com encargos, a título de doação proveniente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Cornelio Procópio - APAE, 02 (duas) KOMBIS ESCOLARES, com as seguintes descrições:

1- Kombi Escolar- Placa APJ 1797 -ANO 2007/2008;
2- Kombi Escolar- Placa AWM 3375 -ANO 2012/2013.

Art. 2" - A doação de que trata o art. Io tem por encargo,
manter os veículos para uso preferencial da entidade, não podendo esta utilizar os veículos, em
outros serviços ou outras dependências.

Art. 3" - As despesas com transferência dos veículos acima
descritos correrão por conta do Município em dotação orçamentária própria.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2014.

Carlos Eauírrcíò-de Carvalho Medeiros

Secretario Municipal da Administração PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n°010/14.
C. Prqçópio, 27 de fevereiro de 2014.
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